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agências funerárias atualmente instaladas, serão transferidas 
para outro local.

Atualmente a SMDP estuda uma futura concessão para o 
serviço funerário, a atividade não entra no escopo do presente 
chamamento público.

8. Segundo o Termo de Referência no item 5.3 o “modelo 
de remuneração do concessionário, baseado na obtenção 
de receitas com a oferta de serviços cemiteriais e correlatos, 
incluindo potenciais tarifas de manutenção e segurança, entre 
outras possibilidades” é parte essencial do Estudo e sua mo-
delagem econômico-financeira. Cabe o estudo elencar o que 
seria necessário ser determinado pelo Poder Público e o que o 
mercado estará livre para definir.

ATA DA REUNIÃO COM PROPONENTES AUTORIZADOS 
PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
03/2017– SMDP/SPP E SMSO/SFMSP

1. Data, hora e local 
Realizada no dia 11 de agosto de 2017, às dez horas, na 

Rua Líbero Badaró, n° 293, 9° andar, conjunto A, Centro, na 
capital do Estado de São Paulo.

2. Participantes
O Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental 

da Secretaria de Desestatização (SMDP) Fernando Oshima, o 
assessor do Serviço Funerário (SFMSP) Assessor Técnico do 
Serviço Funerário Municipal de São Paulo Ricardo Polito, os 
assessores da São Paulo Parcerias (SPP) João Melhado, Luciano 
Prado, Patricia Levy e Isabela Gualtieri, e o representante da 
Enerisa Marcio Colim.

3. Ordem do dia
1. Apresentações da equipe técnica;
2. Agendas de eventos relacionados ao PMI
3. Dúvidas dos Proponentes
4. Síntese das discussões
4.1. Apresentação e agradecimentos iniciais:
Deu-se início à reunião com a Proponente apresentando os 

seus membros presentes e a apresentação da equipe técnica da 
SPP e SFMSP.

4.2. Agenda de eventos relacionados ao PMI:
A equipe técnica da SPP e SFMSP informaram aos pre-

sentes que a SMDP está entrando em contato com todos os 
proponentes para avisar que está marcada uma reunião no dia 
15/08/2017, as 14h30 para conversarem com os secretários Wil-
son Poit e Marcos Penido para que questões gerais do projeto 
sejam esclarecidas.

Foi informado que, no dia 28/08/2017 as dez horas, aconte-
cerá uma audiência pública na Câmara Municipal de São Paulo 
para discussão do projeto em análise. Os proponentes foram 
convidados a participar do evento.

4.3. Dúvidas do proponente:
O Proponente Enerisa indagou as seguintes questões:
* Quais foram os critérios usados para a divisão dos blo-

cos?
R: Os critérios utilizados foram a classificação por número 

de jazigos e média do valor do metro quatro no bairro.
* É possível visitar os cemitérios sem agendar uma visita 

técnica?
R: Os cemitérios são públicos e estão disponíveis para 

visita durante seu horário de funcionamento. Para uma visita 
supervisionada com o auxilio da equipe do SFMSP, é necessário 
agendá-la com dois dias de antecedência por meio do e-mail 
pmiprojetos@prefeitura.sp.gov.br ou se identificar no cemitério 
solicitando acompanhamento de um funcionário, caso este 
tenha disponibilidade.

* Por que o edital não permite a construção de novos 
cemitérios municipais?

R: Pelos estudos realizados para a elaboração do PMI, não 
há necessidade da construção de novo cemitérios para suprir a 
demanda por novos jazigos, e o Edital prevê a possibilidade de 
verticalização.

* Quais plantas e projetos existem das edificações existen-
tes em cada cemitério e crematório do LOTE 4?

R: Não temos plantas oficiais.
* Existe uma mapa das sepulturas de cada um dos cemi-

térios do lote 4?
R: Não.
* Quais as licenças ambientais existentes para operação 

dos cemitérios e crematório do Lote 4?
R: Apenas o Crematório Vila Alpina possui licenciamento 

ambiental. Nenhum cemitério possui licenciamento ambiental.
* Houve notificações ou autuações nos cemitérios e crema-

tório do Lote 4, tanto pela esfera Municipal, Estadual e Federal, 
nos últimos 4 anos?

R: Nos últimos três anos, a única notificação nos cemitérios 
do bloco 4 foi efetuada pela CETESB com relação a uma possí-
vel contaminação na área do cemitério Vila Nova Cachoeirinha. 
Dos demais blocos, a CETESB também notificou o cemitério Vila 
Formosa sobre uma possível contaminação da área.

* Existem piezômetros instalados nestes cemitérios? Se 
existem possui analise da água?

R: O cemitério Vila Nova Cachoeirinha possui piezômetros, 
mas estão inativos. Está em processo uma investigação detalha-
da no Cemitério Vila Nova Cachoeirinha, onde 13 poços de mo-
nitoramento foram abertos a pedido da CETESB com o objetivo 
de verificar a existência de áreas contaminadas.

* Como é feito o processo de construção das sepulturas 
nestes cemitérios? São realizadas por funcionários municipais 
ou terceiros?

R: Atualmente, as construções de sepulturas são realizadas 
por terceiros cadastrados no SFMSP.

* Existe alguma contagem dos jazigos ocupados e dos 
jazigos vagos Nos cemitérios do Lote 4?

R: Não.
* Quando foi feito o ultimo recadastramento das sepultu-

ras nestes cemitérios do Bloco 4?
R: Não foi realizado nenhum recadastramento das sepultu-

ras. Foi realizada uma contagem de jazigos em 2011.
* Onde são dispostas as ossadas e de que forma são acon-

dicionadas nos cemitérios do Lote 4?
R: Nos cemitérios existem dois tipos de ossuários:
Coletivo (geral): podendo ser subterrâneo ou não. Em al-

guns cemitérios, também são utilizados contêineres.
Individual: em elementos vazados localizados nas margens 

dos cemitérios.
Os ossos são acondicionados em sacos lacrados.
No cemitério Consolação, onde não há ossuários, parte das 

ossadas são encaminhadas para o cemitério Araçá.
* O que são feitos com os restos de caixões, flores, roupas 

e demais itens após a sua retirada em uma exumação em cada 
um dos cemitérios do Lote 4?

R: Os resíduos (restos de roupas, restos de caixão, etc) 
são encaminhados para o Aterro Sanitário CDR-Pedreira (li-
cenciado pela CETESB). Esse serviço de remoção é executado 
por empresas terceirizadas contratadas pelo Serviço Funerário. 
Os resíduos são classificados como resíduo comum, conforme 
estabelece o item 11.11 da Resolução SS 28/2013 da Secretaria 
Estadual de Saúde.

* Qual o critério adotado para a escolha e liberação de 
novas vagas em cada um dos cemitérios do lote 4?

R: O SFMSP não possui regra específica, utilizando atual-
mente a demanda como critério.

* Qual o critério para acessar a gratuidade do serviço fune-
rário e cemiteriais para hipossuficientes atualmente?

R: O critério utilizado é uma declaração de próprio punho, 
atestando a impossibilidade de arcar com os custos do serviço. 
Estamos estudando para melhorar o uso consciente da gratui-
dade junto a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social.

* A prefeitura sabe com exatidão as vagas disponíveis em 
cada um dos cemitérios do Lote 4?

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-157

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
ENDERECO: VIADUTO DO CHA, 15 - 5 ANDAR
2016-0.144.316-8 MUNICIPIO DE SAO PAULO
APENAÇÃO:AP.11.020.0017/2017 11.20-GABINETE DO 

SECRETÁRIO APENADO:00.661.969/0001-03 CSOFT DO BRA-
SIL LTDA EMPENHO:2.821/2017 CONTRATO:162015-SGM 
TIPO:MULTA MULTA:R$19.258,78 À VISTA DOS ELEMENTOS 
CONTIDOS NO PRESENTE PROCESSO, EM ESPECIAL AOS DO-
CUMENTOS DE FLS. 429/430, 432/433, 437, 462/472 E 473/474, 
ASSIM COMO DO PARECER EXARADO PELA ASSESSORIA JU-
RÍDICA DESTA PASTA, SOB FLS. 478/482, OS QUAIS ACOLHO 
COMO RAZÃO DE DECIDIR, APLICO À EMPRESA CSOFT DO 
BRASIL LTDA ? CNPJ: 00.661.969/0001-03, A PENA PECUNIÁ-
RIA NO VALOR TOTAL DE R$ 19.258,78(DEZENOVE MIL DUZEN-
TOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) 
POR DESCUMPRIMENTO AO CONTRATO 016/2015-SGM.

 DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2017– SMDP/SPP 
E SMSO/SFMSP

RESPOSTAS AOS QESTIONAMENTOS DA EMPRESA 
ERNST & YOUNG

Com o intuito de dar maior transparência ao Chamamento 
Público 03/2017, a Comissão Especial de Avaliação (CEA) em 
parceria com a Secretaria de Desestatização e Parcerias (SMDP), 
São Paulo Parcerias (SPP) e Serviço Funerário do Município de 
São Paulo (SFMSP) tornam públicas as respostas aos questiona-
mentos feitos pela Proponente Ernest&Young durante reunião 
celebrada no dia 04 de agosto de 20176

Questionamentos: 
1. Entendemos que para fins de comprovação dos va-

lores incorridos na elaboração dos Estudos e seu respectivo 
ressarcimento pelo licitante vencedor, em conformidade com 
o orçamento apresentado do âmbito do item 4.3 no Anexo 1 
do Edital de Chamamento Público no. 03/2017, será suficiente 
que Autorizada apresente a relação de horas e taxas horárias 
incorridas na elaboração de cada produto apresentado. Nosso 
entendimento está correto?

2. Entendemos que os eventuais valores de ressarcimento 
devidos ao agente autorizado no âmbito do Edital de Chama-
mento Público no. 03/2017 poderão ser pagos diretamente 
a assessores do agente autorizado, desde que comunicado 
antes da entrega dos estudos, pelo agente autorizado, junto à 
Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias. Para tanto, 
deverão ser informados os dados cadastrais dos assessores e 
suas respectivas funções na elaboração dos estudos. Entende-
mos ainda que os respectivos assessores não poderão fazer 
parte ou serem assessores de outro grupo autorizado. Nosso 
entendimento está correto?

3. Entendemos que, para fins de conferir maior celeridade 
- permitindo atender aos prazos pré-estabelecidos - e quali-
dade dos estudos de PMI do Edital de Chamamento Público 
no. 03/2017 poderão ser incorporadas formalmente empresas 
ao grupo do Agente Autorizado, desde que não faça parte ou 
assessore, no mesmo PMI, outro grupo autorizado. Entendemos 
ainda que, nessa hipótese, os valores de ressarcimento poderão 
ser pagos diretamente a cada uma das empresas desse grupo 
na proporção a ser informada futuramente. Nosso entendimen-
to está correto?

4. Qual o cronograma para o projeto de Lei a respeito da 
concessão de Cemitérios e Serviços Funerários no Município?

5. Como deverá ser a recontagem de jazigos? Poderá ser 
feita por estimativas de área?

6. Serão obrigatórios salas de velório em todos os Cemi-
térios?

7. O que acontecerá com as agências funerárias que hoje 
estão dentro dos Cemitérios?

8. Quanto à política tarifária, os preços serão determinados 
pelo Poder Público?

Esclarecimentos: 
1. Para efeito de prestação de contas, um relatório conten-

do as atividades realizadas, a mensuração de horas e os valores 
incorridos é suficiente. No entanto, na hipótese do autorizado 
pretender ser ressarcido pelo pagamento de subcontratações, 
deverá ser providenciada a efetiva comprovação do valor 
despendido.

2. O ressarcimento devido será feito diretamente para o 
agente autorizado. No caso de consórcio, para a empresa-líder. 
Os terceiros que forem contratados para a execução de mo-
delagens deverão ser identificados nos estudos apresentados, 
conforme item 8.1 do Edital de Chamamento n.03/2017. Seu 
pagamento, por sua vez, será feito diretamente pelo agente 
autorizado.

Segundo o item 3.3.1, do Edital de Chamamento n.03/2017, 
é vedada “a participação em mais de um Estudo com idêntico 
objeto de um mesmo Proponente ou de sociedades que sejam 
controladoras ou controladas, coligadas e subsidiárias entre 
si, isoladamente ou em consórcio”. Assim, as empresas que já 
foram acolhidas como agentes autorizados não poderão ser 
subcontratadas ou compor consórcios. Por interpretação exten-
siva, uma empresa subcontratada por um agente autorizado 
não deve prestar serviço para outro agente. Casos específicos, 
como serviços muito singulares, cuja prestação dependa de 
um limitado número de empresas, deverão ser oportunamente 
analisados pela Comissão Especial de Avaliação, mediante pro-
vocação do autorizado.

3. A autorização para realização de estudos é outorgada 
para a empresa líder do consórcio. Dessa forma, o ressarcimen-
to ao agente autorizado será feito diretamente para a empresa 
líder do consórcio, a quem caberá a redistribuição interna 
do montante total. O relacionamento do agente autorizado 
com outras empresas, que implique modificação na execução 
dos estudos, deverá ser comunicada à Comissão Especial de 
Avaliação.

4. O projeto de lei está previsto para ser enviado para a Câ-
mara Municipal até final do mês de Agosto e, a partir de então 
seguirá o rito legislativo. Há uma audiência pública convocada 
para o dia 28/08/2017, às 10 horas, na Câmara Municipal de 
São Paulo.

5. Será possível realizar a recontagem manual dos equipa-
mentos, ou qualquer outro método, desde que apresentada a 
técnica e argumentação.

6. Conforme o item 5.1. h) do Termo de Referência do cha-
mamento público 03/2017:

“reformar e construir, quando necessário, salas de velório 
que sejam agradáveis e adequadas às necessidades dos usu-
ários, dotadas de banheiros, rede wi-fi e salas de descanso”.

Desta forma, o edital não obriga a construção de salas de 
velório em todos os Cemitérios. Os Estudos deverão indicar em 
quais Cemitérios serão necessárias novas salas de velório.

7. As áreas dos cemitérios públicos que hoje são utilizadas 
por agências funerárias do SFMSP farão parte da operação 
do cemitério, podendo ser utilizada para outras atividades. As 

MÁRCIO ANTONIO BRANCO COELHO, RF 8355436/1, Fun-
ção: ATS - ENFERMAGEM, lotado/a no PRONTO ATENDIMENTO 
JARDIM MACEDONIA, com redução da jornada de trabalho 
em 01 (uma) hora na saída, por 06 MESES, a partir da data da 
publicação.

 HM DR. CARMINO CARRICHIO
 ALTERAÇÃO DE NOME/ESTADO CIVIL - AHM
LUCIMAR NASCIMENTO CARDOSO, RF. 8328234/1, 

AS - ENFERMAGEM.
De: LUCIMAR NASCIMENTO CARDOSO Solteira
Para: LUCIMAR NASCIMENTO CARDOSO IGNACIO Casada

MYRNA DE VASCONCELOS LOPES LUGON DE SILLES, 
RF. 8334277/1, ASTS-ENFERMAGEM.
De: MYRNA DE VASCONCELOS LOPES LUGON DE SILLES Casada
Para: MYRNA DE VASCONCELOS LOPES Divorciada

LICENÇA PATERNIDADE - AHM
Concedida nos termos da Lei 8989/79, modificada pela Lei 

nº 10.726, de 08 de maio de 1989.
RENATO DOS REIS OLIVEIRA, RF. 60026315, TEC. IMOB. 

ORTOPÉDICA, 06 dias a partir de 11/08/2017, em virtude do 
nascimento de seu filho.

HORÁRIO DE ESTUDANTE - AHM
O Diretor de Departamento Técnico, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79 e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue:

DANIEL LOPES SILVA, RF. 8301735/1, ANS-ENFERMA-
GEM, com redução da jornada de trabalho em 01 (uma) hora na 
saída, por seis meses, a partir da data da publicação.

ESTER LIMA DE SOUZA NASCIMENTO, RF. 8308462/1, 
ASTS - ENFERMAGEM, com redução da jornada de trabalho 
em 01 (uma) hora na saída, por seis meses, a partir da data da 
publicação.

GABRIELA GONÇALVES DE JESUS, RF. 8311331/1, ASTS 
- ENFERMAGEM, com redução da jornada de trabalho em 
01 (uma) hora na saída, por seis meses, a partir da data da 
publicação.

MARIA FRANCILENE DOS REIS GOMES, RF. 83294191, 
AS - ENFERMAGEM, com redução da jornada de trabalho em 
01 (uma) hora na saída, por seis meses, a partir da data da 
publicação.

PENALIDADE
Portaria Expedida 083/2017/HMCC - O Diretor Técnico 

do Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio, no uso das atri-
buições que são conferidas por Lei, CONSIDERANDO o versado 
no Relatório Circunstanciado dos Fatos ocorridos no dia 24 de 
agosto de 2017 e na Notificação Disciplinar nº. 065/17, do Pron-
to Socorro Adulto/HMCC, sob TID nº. 16812410,

RESOLVE:
I – APLICAR ao servidor público PAULO CESAR DE MO-

RAES – RF. 60.022.896, C.E., Auxiliar de Enfermagem, a pena 
de REPREENSÃO, com fundamento no artigo 184, inciso I, por 
infração ao disposto nos artigos 178, incisos I, III, X, XI e XII, e 
179, “caput”, todos da Lei Municipal nº. 8.989/79 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Paulo.

 DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE LOCAL DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO 
CARGOS - CPLAAC - HM DR. CARMINO CARICCHIO

DECLARO os acúmulos de cargos, abaixo mencionados, 
referentes a 2017,

LÍCITOS, de acordo com a legislação vigente.
RF/RF NOME CARGO REGIME FUNCIONAL
83024482 CICERO DA SILVA SALES ANS - ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO
60025838 JAILTON DE LIMA BEZERRA ATS - ENFERMAGEM CE
60025956 LUZIA FILOMENA MARTINS DOS SANTOS ATS - ENFERMAGEM CE

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 FÉRIAS EM PECÚNIA
DEFERIDA:

RF NOME PROCESSO
1969/2 AMARO JOSÉ DOS SANTOS 2017-0.130.759-2

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSTITUIÇÃO
Portaria 059/2017 - SMSO NTD RH – RF: 140.468.7, 

MARGARETE MASSAKO OKU DE GODOI, Profissional de En-
genharia, Arq., Agron. e Geologia, Ref. QEAG14, EFETIVO, para 
exercer o cargo de CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA, Ref. DAS-10, 
da Seção Técnica de Obras Gerais - EDIF 52, da Divisão Técnica 
de Obras - EDIF 5, do Departamento de Edificações - EDIF, da 
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, em substitui-
ção a ILZANGELA KEILA DE ALMEIDA REX LAMPARIELLO, RF: 
752.606.7, Profissional de Engenharia, Arq., Agron. e Geologia, 
Ref. QEAG-5, EFETIVO, durante o impedimento legal por férias, 
no período de 21/06/17 a 20/07/17.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos da Portaria 507/SGP.G/04 de 

29/12/04.
Reg. Func. Nome Dur. a Partir
811.042.5/1 Nicolas Novais Rosseto 10 21/8/17

 CONCURSOS

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE 
EXERCÍCIO – NATANIA NERES DA SILVA

Defiro o pedido de prorrogação de prazo para início de 
exercício no cargo de Prof. Ens. Fund. II e Médio, formulado 
pela requerente nos termos do parágrafo 1º do artigo 126 da 
Lei 14.660/07.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 DESPACHO
ASSUNTO:PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE INICIO DE 

EXERCICIO
6016.2017/0032332-0
Defiro o pedido de prorrogação de início de exercício for-

mulado pelo requerente, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 
126 da lei 14.660/07.

INTERESSADA: Luciana Aparecida de Lima Castilho – 
ANALISTA DE INFORMAÇÕES CULTURA E DESPORTO NIVEL 
I – BIBLIOTECONOMIA – R.G. 30.503.802-3

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 TORNANDO SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO 
DOC DE 22/08/17 - PÁG 35.

Férias Deferidas
R.F. NOME DA CARGO DIAS/EX INÍCIO
661.699.2/2 Domingos Silvestrini 10 Coord Unidade Saúde 15D/2017 11.09.17

 ALTERAÇÃO DE EH PARA ACERTO:
R.F V NOME EH ANTERIOR EH ATUAL A PARTIR DE
566.375.0 1 E L I Z A B E T H  F U M I KO 

TAKEUCHI NAKAMURA
182200040050000 182200040000000 09/08/2017

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 RETIFICANDO PUBLICAÇÃO DOC 16/08/17 PG 
35 - LICENÇA NOJO

RF. 837.903.3/1 – Rosana Gadelia dos Santos
Onde se lê: 14/07/17 à 21/06/17
Leia-se: 14/07/17 à 21/07/17

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL-
-RECURSOS HUMANOS

LICENÇA NOJO DEFERIDA
717.552.3/1, Maria Lucia Ferreira, 08(oito)dias no período 

de 02/08/17 à 09/08/17 em razão do falecimento da sua mãe.
663.176.2/2, Maria Tereza Malheiros Sapienza, 08(oito)dias 

no período de 12/08/17 à 19/08/17, em razão do falecimento 
de seu pai.

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos da Lei 8989/79, artigos 138 

e 148 e da Lei 13.379, modificadas pelo Decreto 46.113 
de21/07/2005.
E.H RF NOME DUR. A PARTIR ART.
182300000000000 576.024.1/3 Carmen Regina B. Gregorut 02 11/07/17 143
182300000000000 640.560.6/1 Rosana Ap. Soares de Jesus 03 30/07/17 143
182300030000000 794.753.4/1 Ricardo da Costa Santana 01 04/08/17 143
182300030000000 785.777.2/1 Sandra Regina Milan 03 25/07/17 143
182300030000000 594.683.2/2 Tieko Aoki 02 26/07/17 143
182300030000000 797.635.6/1 Katia Mendes Higuti 01 31/07/17 143
182300030000000 597.967.6/4 Vera Costa Brito 03 02/08/17 143
182300030000000 784.079.9/1 Jaqueline Angela M de Souza 03 31/07/17 143
182300040160000 819.261.8/1 Leandro Parizzi 02 03/08/17 143
182300040230000 745.794.4/1 Geraldo Franco de M. Neto 02 10/08/17 143
182300030000000 757.827.0/1 Celso Isidorio Camara Junior 03 12/08/17 143
182300030000000 312.722.2/2 Celia Nassi Sottovia 02 10/08/17 143
182300030000000 757.995.1/3 Iolanda Rosa de Souza 02 07/08/17 143
182300030000000 806.839.9/1 Rilza Maria de Jesus 03 08/08/17 143
182300050000000 757.627.7/3 David Farias Pereira 01 31/07/17 143
182300030060000 788.301.3/1 Angela Daniela R.Jordão 01 14/08/17 143
182300050000000 631.929.7/2 Maria Elza C. Santos Silva 01 15/08/17 143

 DESPACHOS DA COORDENAÇÃO DE PESSO-
AS- CRS-SUL

ACÚMULO DE CARGOS – LÍCITOS
COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 

CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES – CSAAC/CRS-SUL
Acúmulos apreciados na reunião do dia 23/08/2017.

Nome Reg. Func. Tipo Exp. Ac.
JET’S

SILMARA ALVES DOS SANTOS 698.782.6/2 JET40 313/17
Os acúmulos de cargos atendem as exigências legais.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE FREGUESIA 
DEO O/BRASILANDIA

QUADRO DA SAÚDE – QS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da 

Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-

bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7912498/1 FLAVIO AUGUSTO SCHUENKE NIVEL I 4 AS4 02/07/2017
7996365/1 SIMONE CAMARGO DE OLIVEIRA NIVEL I 4 AS4 29/06/2017

SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE VILA MARIA/VILA 
GUILHERME

QUADRO DA SAÚDE – QS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da 

Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-

bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
6183441/2 CLAUDIA BARBOZA PRADO NIVEL III 2 AS17 20/08/2017
7573634/1 FERNANDO DE CASTRO PERCEBO NIVEL I 5 ANS5 23/08/2017

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE
ALTERAÇÃO DE EH PARA FINS DE ACERTO

REG.FUNC. NOME DE PARA
A partir da publicação

819.301.1v1 Eduardo Chen Yhung Wong 18.24.00.050.19.00.00 18.24.00.050.01.00.00
717.014.9v2 Genova O C Bittencourt 18.24.00.030.70.00.00 18.24.00.030.05.00.00 
819.256.1v1 Simone M P Fernandes 18.24.00.040.06.00.00 18.24.00.040.00.00.00
644.994.8v1 Ricardo Jose G Domingues 18.24.00.030.01.00.00 18.24.00.020.00.00.00 
523.825.1v2 Isabel Aparecida Herrera 18.24.00.030.00.00.00 18.24.00.020.00.00.00
781.413.5v1 Jonathan oliveira Leão 18.24.00.030.08.00.00 18.24.00.020.00.00.00 
722.364.1v1 Mayre Rose Zabini 18.24.00.030.00.00.00 18.24.00.000.00.00.00
819.293.6v1 Juzzie Melo Mota 18.24.00.060.23.00.00 18.24.00.060.00.00.00
688.391.5v1 Bernardete Lopes B Alves 18.24.00.060.23.00.00 18.24.00.060.05.00.00

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

 EXONERACÃO
EXONERANDO, A PEDIDO,NNOS TERMOS DO ARTIGO 62, 

PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS MUNICIPAIS 
13.271/2002 E 14.669/2008:
VANDA ORSI PEREIRA DA SILVA NETA R.F.835.172.4/1
CARGO: Assistente Técnico de Saúde Enfermagem PADRAO: ASTS401

UNIDADE: HM Dr. Ignacio Proença de Gouvea
EXPEDIENTE: 16850956 A PARTIR DE 16/08/2017
SARA GONÇALVES PEREIRA R.F.834.411.6/1
CARGO: Assistente Técnico de Saúde Enfermagem PADRAO: ASTS401

UNIDADE: HM Prof Waldomiro de Paula
EXPEDIENTE: 16851555 A PARTIR DE 16/08/2017
HELOISA HELENA LAURENTINO DA SILVA R.F.831.630.91
CARGO: Assistente de Saúde Enfermagem PADRAO: AS410

UNIDADE: HM Dr. Carmino Caricchio
EXPEDIENTE: S/Nº A PARTIR DE 18/08/2017

PRONTO ATENDIMENTO JARDIM MACEDONIA
HORÁRIO DE ESTUDANTE
A Diretora de Departamento Técnico, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue:
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